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Em recente trabalho examinamos vãrios 
problemas de ensino médico no mundo. e 
as preocupações da Organização de Saúde. 

Citando o trabalho de Francis Millet 
Rogers. .. A Educação Superior nos Estados 
Unidos". lembramos as dificuldades que o 
autor encontra na educação média na gran~ 
de nação irmã. pois tal profissão deseja 
manter altos padrões e o preparo adequado 
dos médicos é muito dispendioso. 

Mas será através da formação profissio~ 
nal. dos cursos superiores. da implantação 
dos cursos de mestrado e doutorado. do 
incremento aos trabalhos de pesquisa. que 
se fará a crescente grandeza individual. 
cujo resultado será o beneficio de todos e 
de cada um. 

O s€Dtido verdadeiramente democrático 
da educação é êste. 

A vida social. humana. democrática. tem 
como suporte a personalidade de cada qual. 

Cabe ao educador auscultar as tendências 
e possibilidades individuais. aprimorá~las. 
orientá~las. aperfeiçoá-Ias. 

Atingindo cada ser humano o máximo 
de sua capacidade técnica de trabalho. de 
convivência. estará atingida a meta máxima 
da sociedade o desenvolvimento harmônico 
do mundo. 

Atingiremos então aquela compreensão de 
que nos fala Carlos Campos. em cujo pen~ 

samento tiramos as conclusões do presente 
parecer: 

"A experiência através dos milênios aca~ 
bará por incutir no coração de cada um 
de nós a grande verdade da paz." 

ti: com o pensamento voltado para a 
crescente grandeza moral. espiritual. téCnica. 
e científica do Brasil e do povo brasileiro. 
com fé no sistema democrático. cuja im~ 
plantação a humanidade ainda não con~ 
seguiu prevalecer em nenhum ponto do 
globo é que proferimos o presente parecer. 

Está em jôgo o sistema. educacional bra~ 
sileiro. a carreira do magistério. o futuro 
da mocidade estudiosa. o destino do ensino 
oficial federal superior. 

A estabilização em massa poderá condu
zir a um resultado já encontrado em certos 
setores. onde as escolas públicas conseguem 
melhores mestres e proporcionam melhores 
condições de ensino. 

A estabilidade deverá ser concedida tendo 
em vista a carreira do magistério e não 
as situações individuais firmadas com o cri· 
tério de uma ocupação eventual. a titulo 
de bonificação. como comemoração pelo dia 
24 de janeiro de 1967. 

gste é o nosso parecer. S.M.J. 

Consultoria jurídica. em 31 de agôsto 
de 1967. - Alvaro AlV'ares da Silva Cam· 
pos, Consultor Jurídico. 

PROFESSOR - INTERINIDADE - ESTABILIDADE 

- Os professôres catedráticos interinos, à data da Consti
tuição, podem adquiri'r estabilidade, nos têrmos de suas Disposições 
Transitórias . 

- Interpretação do art. 177, § 2~ da Constituição de 1967. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 00 SERVIÇO PúBLICO 

PROCESSO N9 6.328/67 

* 
PARECER 

Versa o presente processo. submetido à 
audH!ncia prévia dêste Departamento pelo 

Senhor Consultor-Geral da República. da 
situação de professôres catedráticos interinos 
da Faculdade de Filosofia da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro. em face da le~ 
gislação em vigor. 
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2. Como se informa no processo, a Fa
culdade de Filosofia instituída pela Lei n' 
452, de 5 de julho de 1937, com a denomi
nação de Faculdade de Filosofia, Ciências 
e Letras e organizada pelo Decreto-Lei n' 
1.109, de 4 de abril de 1939, tem no qua
dro geral das unidades que compunham a 
antiga Universidade do Brasil a situação 
singular de haver sido criada com o seu 
corpo docente constiuído de professôres 
catedráticos interinos, em época na qual 
tôdas as novas escolas superiores que se 
fundavam, no País tinham as respectivas 
cátedras providas, desde logo, em caráter 
efetivo. 

3. g essa exatamente a situação do Pro
fessor Raul Jobim Bittencourt, que foi no
meado interinamente em 28 de julho de 
1939, como primeiro ocupante da cadeira 
de História e Filosofia da Educação, em 
que permanece até a presente data. 

4. Sugere então o titular do Ministério 
da Educação e Cultura, em abono da pro
posta do Diretor da Faculdade de Filoso
fia, que seja o assunto examinado inclu
sive em face da Lei n' 4.495, de 25 de 
novembro de 1964, que determina no seu 
artigo 1': 

"Os atuais professôres fundadores das 
Faculdades e Escolas Federais, isoladas ou 
integrantes de Universidades, Professõres 
catedráticos interinos à época das respecti
vas federalizações, serão enquadrados, em 
caráter efetivo, em cargos -de Professor da 
Ensino SupErior, na parte Suplementar do 
Ministério da Educação e Cultura. 

Parágrafo único - Os professôres en
quadrados na forma dêste artigo continua
rão a reger as respectivas cadeiras. com as 
atribuições previstas nos Estatutos e Re
gimentos das próprias Instituições". 

9. A matéria foi exaustivamente exami
nada pelo Senhor Consultor Juridico do 
Ministério da Educação e Cultura, que con
cluiu pela não efetivação na cátedra do 
Professor Raul Jobim Bittencourt, o qual. 
no entanto, seria COnsiderado estável no 
Serviço Público por expressa disposição do 
art. 177 da Constituição. 

6. Contudo, essa interpretaçAo colide 
com a do Parecer n' 504-H, de 29 de março 
de 1957 (Diário Oficial de 10 de abril 
subseqüênte), do Senhor Consult0r-Geral da 
República, que, no seu item 6, conclui: 

"A Constituição federal vigente não 
aproveita aos postulantes. 

Quando no art. 177 de suas .. Disposi
ções Gerais,! Transitórias" assegura a vi
taliciedade aos professôres catedráticos n0-

meados até a vigência, apenas quis ressal
var os direitos dos que a detinham por 
fôrça da ConstituiÇãO passada, por isso que. 
no regime constitucional vigente, dita Vita
liciedade wra abolida. Se os postulante. 
não podiam antes, sem concurso, ser efeti
vados como catedráticos vitalícios, por im
perativo constitucional, muito menos o p0-

der agora, quando a Constituição em vigoç 
já não consagra vitaliciedade aos catedrá
ticos:' (O grifo não é do Original). 

7. Por outro lado, não se afigura acer
tada, no entender desta Divisão, aplicar-se 
ao caso que ora se examina a disposiçãO 
da Lei n9 4.495, de 1964. pois esta se des
tina exclusivamente aos professôres funda
dores, o que não ocorre no presente pro
cesso, razão por que não se pode concluir 
pela aplicação analógica do citado diploma 
legal. 

8. Realmente. o óbice i,mp"ditivo do 
aproveitamento como vitalicios, dos profes
sôres catedráticos interinos; resultava do 
preceito constitucional anterior determinan
te de que: 

"Art. 168 .................•.•.....•.. 

VI - para o provimen:Q das cátedras, 
no ensino secundário oficial ou livre, exi
gir-se-á concurso de títulos e provas. Aos 
professôres admitidos por concurso de titu
los e provas. será assegurada a vitalicie
dade;" 

9. Não é pois. diferente a determinação 
contida na ConstitUição atual. quando esta
belece: 

··Art. 99 ........................... .. 

- -------, 
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§ I" Ninguém pode ser efetivado ou 
adquirir estabilidade. como funcionário. se 
não prestar concurso público". 

10. Prevalece. dessa forma. até com am
plitude. aquêle impedimento constitucional. 

11. Nestas condições. submeto o assun
to à consideração do Sr. Diretor-Geral. su
gerindo seja o processo encaminhado à 
Consultoria Jurídica dêste Departamento, 
para o devido exame. antes de ser restituí
do a Consultoria Geral da República. con
forme solicitação do Oficio n9 126, de 11 
de julho de 1967. daquele órgão. que figu
ra no expediente. 

Brasília. 6 de setembro de 1967. 
Waldyr Santos, Diretor da Divisão de 
ClaSSificação de Cargos. 

De acõrdo. - Em 6 de setembro de 
1967. - Belmiro Siqueira. Diretor-Geral. 

PARECER 

I 

A douta Consultoria-Geral da República 
solicita a audiência prévia dêste Departa
mento em processo que lhe foi submetido a 
exame. referente à situação de Professor 
Catedrático interino da Faculdade de FUo
sofia da Universidade Federal do Rio de 
Janeiro. investido na cátedra desde a fun
dação da escola. 

2. Discute-se sõbre a aplicabilidade à 
espécie do § ~ do art. 177 da Carta Po
lítica de 1967. que reza: 

.. São estáveis os atuais servidorés da 
União. dos Estados e dos Municípios. da 
administração centralizada ou autárquica, 
que. à data da promulgação desta Consti
tuição. contem, pelo menos. cinco anos de 
serviço público". 

3. A ilustrada Consultoria Jurídica do 
Ministério da Educação e Cultura. opinan
do no processo. concluiu pela não incidên
cia ao caso do dispositivo constitucional 
acima transcrito. dtsde que a efetivação na 
cátedra, segundo entende, não poderia 

ocorrer, em hipótese alguma, sem prévia 
habilitação (m concurso. Nacla obstante, 
seria o professor. por fôrça do mesmo 
mandamento constitucional. estabilizado DO 
serviço público. mas em outro cargo em 
que viesse a ser aproveitado, o qual. por 
analogia de situação com os fundadores de 
estabelecimentos de e.nslno superior federa
lizados. poderia kt o de Professor de En
sino Superiot. 

4. A Divisão de Classificação de Car
gos dêste Departamento não apenas enten
de inviável o enquadramento do interessa
do como Professor do Ensino Superior, 
desde que a Lei n9 4:495, de 25 de Dovem
bro de 1964. só se aplicaria aos fundado
res de Faculdades e Escolas federalizadas. 
mas também nega incidência, à situação. do 
preceito constitucional transcrito acima 
(item 2). em face de reiterados pronuncia
mentos da douta Consultoria-Geral da Re
pública (Pareceres n. s 34-H, de 2 de julho 
de 1964. e 504-H. de 29 de março de 
1967) . 

5. Encaminha-se o processo a esta Con
sultoria Jurídica. com o que se completa a 
diligência requerida pela Consultoria-Geral 
da Repúbhca. 

11 

6. O óbice à efetivação de professôres 
catedr~ticos na aplicação de normas excep
cionais. de natureza constitucional ou de 
índole legislativa ordinária. que coDcedo!
ram estabilidade. em determinadas condi
ções. a funcionários públicos interinos, tem 
sido o atributo constitucional ligado ao pro
vimento dêsses -cargos. que confere ao seu 
titular. não a condrção de funcionário es
tável. mas de vitalicio. E. para essa vita
liciedade. é c:oncIitio sine qua non a prévia 
habilitação em concurso público de provas 
e de títulos. 

7. Dai a inaplicabilidade aos providos 
nesses cargos. em caráter interino, do arti
go 23 do Ato das Disposições -Constitucio
nais Transitórias. de 1946. que expressa
mente excepciona de sua incidência os 
ocupantes interinos de cargos vitalícios 
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(art. 23, citado, parágrafo único, n9 I), 
bem como de preceituaçães de leis ordiná
rias posteriores, como se as de ns. 4.051 
e 4.069, de 1962, e 4.242, de 1963. 

8. Com a extinção da vitaliciedade dos 
professores catedráticos, s6 assegurada aos 
que a adquiriram antes da vigência da 
atual Constituição, como disposição transi
tória (art. 177, caput), equiparando-se, as
sim, o professor catedrático aos demais 
funcionários públicos, cessa o impedimento 
da detivação, pois que, se esta tem 
eficácia em relação aos demais interinos, 
por que dela excluir o professor catedrá-

tico? 

9. A estabilidade do funcionário públi
co, em face da Constituição vigente, não 
prescinde de habilitação prévia em concurso 
público de provas ou de provas e titulos. 
como se verifica dos arts. 95. § 1", e 99, 
§ 19, da Carta Política de 1967 in verbÍ6: 

"Art. 95 ............................• 

§ I" A nomeação para cargo público 
exige aprovação prévia em concurso públi
cu do: provas ou de provas e titulas. 

Art. 99. , .......................... . 

§ I" Ninguém pode ser eeftivado ou 
adquirir estabilidade como funcionário, se 
não prestar concurso público". 

10. A situação. pois de todos os funcio
nários públicos, inclusive os professõres 
catedráticos, é idêntica quanto a êste as
pecto. Não obstante, como disposição ex
cepcional. de natureza transitória. a mesma 
Constituição permite a estabilidade. nas 
condições que estabelece, de funcionários 
interinos, como se vê do § :z. do seu arti
go 177. cuja redação é a seguinte: 

"São estáveis os atuais servidores da 
União. dos Estados e dos Municípios. da 
administração centralizada ou autárquica. 
que. à d~ta <ia promulgação desta Consti
tuição. contem, pelo menos, cinco anos de 
aerviço público." 

11. Ora, estabelecida a identidade jurí
dica entre todos os funcionários público6. 
inclusive OS professõres catedráticos, quan
to ao processo seletivo e aos direitos de
correntes do provimento no cargo, pois que 
não sAo mais vitalícios, não vejo como ex
clui-los dessa disposição constitucional, sem 
vulncração dv principio, de tradição juridl
ca .:onsagrada, segundo o qual: ubi lex non 
distinguit, nec nos distinguere debemus. 

12. A Constituição vigente, ao mesmo 
tempo, em que, por perceituação trnsitó
ria. assegurou estabilidade, nas condições 
ali expressas, a funcionários interinos, re
tirou a vitaliciedade como atributo do pro
vimento efetivo na cátedra, de modo que, 
após sua vigência, o provimento nesta só 
assegurará estabilidade. Destarte, não hà 
impedimento à incidência do § ~ do arti
go 177, transcrito no item lO, aos profes
sóres catedráticos interinos, pois que o pro
vimento, nesta condição de estável, sem 
considerado a partir de 15 de março do 
corrente ano, data a partir da qual entrou 
em vigor a nova Lei Fundamental. 

III 

13. A não prevalecer essa orientação, 
não há como, data venia. acolher, também. 
a conclusão da ilustrada Consultoria }lII'i
dica do Ministério da Educação e Cultura, 
no sentido de que o Professor Catedrático 
interino adquiriria estaLilidade no serviço 
público. por efeito do citado § 2· do arti
go 177 da Constituição federal, para ser 
provido em outro cargo, em que deveria 
ser aproveitado. 

14. Há evidente equivoco. O principio 
de que a estabilidade é no serviço público 
tem que ser (ntendido em tirmol. P,Ois que: 
apenas significa que o servidor Jã estável. 
ao ser promovido noutro cargo, cio esfã 
sujeito a nóvo processo de aquisição de ~s
tabilidade. Já é estável, m .. s eaaa establli
dade tem atenção a um determinado cargo. 
no qual foi ela inicialmente adquirida. Em 
outras palavras, a estabilidade, que é no 
serviço público, é adquirida no exercic,io de 
um determinado cargo, embora provimentos 
posteriores prescindam de nova aquisiçlo. 
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15. Não é a mesma a hipótese da fe
deração das escolas. do momento em que 
as cátedras ocupadas antes da federação 
nlio €fam cargos públicos. com o que a 
transformação da função privada em cargo 
poderia ocorrer em qualquer denominação 
que entendesse de dar à lei. já o mesmo 
se não verificando com os cargos providoll 
interinamente. nos quais ou pode haver es
tabilidade do ocupante. com a transforma
ção do provimento interino em efetivo. ou 
nada acontecerá. pelo fato de que. como 
esclarecido. a estabilidade terá de alcançar 
o servidor em algum cargo. no qual se efe
tivará. 

16. Em conclusão. entendo que a norma 
do § :29 do art. 177 da Carta Política em 
vigor também incide sôbre os professôres 

catedráticos interinos. nas condiç6es ali 
previstas. efetivando-se nas cátedras. pas
sando. por êsse efeito. a gozar de estabi
lidade. desde que l!Jes não alcança a vita
liciedade. só asseg.lrada aos provimentos 
efetivos. mediante vrévio concurso público 
de provas e de titulos. realizados em data 
anterior à vigência da nova Constituição. 

'S o meu parecer. - S.M.J. 

Brasílla. 21 de setembro de 1967. -
Clenício da Silva Duarte, Consultor Jurí
dico. 

Aprovo. - A D.R.J.P. - Em 26 de se
tembro de 1967. - Belmiro Siqueira, Di
retor·Geral. 

PROFESSOR - REGIME DE TEMPO INTEGRAL 

- A instituição do regime de tempo integral obrigatório, res
salvada hipótese legal, dependerá da fixação prévia da área de in
cidência, através dos estatu,tos ou regimentos da Universidade 
'respectiva. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO, 00 SERV~ÇO púBLICO 

PROCESSO N' 12.901/65 

* 
PARJ!CER 

No presente processo. em que a Con
sultoria-Geral da ReiJública solicita o pro
nunciamento dos órgãos técnico e jurídico 
dêste Departamento. configura-se divergên
cia absoluta entre a orientação ditada por 
êste Departamento J:.ara a solução da ~s' 
pécie e as deliberaç6es do Conselho Uni
versitário da Univer~idade Rural do Brasil. 
ora denominada Universidade Federal Ru
ral do Rio de Janeilo. que insiste ~m pro
cedimento já pelo DASP considerado exor
bitante. , I 

2. O Dr. Consu:tor-Geral da Repúbli
ca mesmo. ao solicitar agora a audiênCia 
dêste Departamento. assinala que, sõbre o 
assunto. 

" ... já se manifestou a Divisão do Re
gime Jurídico do Pes~a). in Diário Oficial 
de 6-9-66. pág. 10.275. cujas conclusões 
não foram aceitas nem observadas pelo 
Conselho Universitário da Universidade 
Rural do Brasil. consoante deliberação to
mada na reunião do dia 7 de novembro de 
1966." 

3. Cumpre fazer bem claro que o Pa
recer desta Divisão. que a Consultoria
Geral da República assinala não ter sido 
aceito nem observado pela U.R.B.. não 
constituiu manifestação espontânea. mas foi 
motivado por consulta recebida da Reitoria 
daquela Universidade. Acentue-se. ademais. 
que o citado Parecer reveste-se de caráter 
normativo. como orientação do DASP no 
limite de sua competência específica. desde 
que aprovado pelo Diretor-Geral dêste De-




